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COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA
Comunicação Administrativa

LEI Nº 5163
DE 03 DE JULHO DE 2026.

(Projeto de Lei nº 21/2026, de autoria da
vereadora Camila Marino da Saúde.)

Institui  no Município de Bragança Paulista diretrizes
para o Programa “Coração de Atleta”, voltado à promoção
de  avaliação  pré-participação  esportiva  com  enfoque
cardiológico e nutricional de crianças e adolescentes, e dá
outras providências.

O  PREFEITO  MUNICIPAL,  FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA APROVA E EU
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Ficam  instituídas,  no  âmbito  do  Município  de
Bragança Paulista, diretrizes para o desenvolvimento do Programa
“Coração  de  Atleta”,  voltado  à  promoção  da  avaliação  pré-
participação esportiva com enfoque cardiológico, se necessário, e
nutricional de crianças e adolescentes de 7 (sete) a 17 (dezessete)
anos  que  participem  de  atividades  esportivas  regulares
organizadas.

Art. 2º O Programa “Coração de Atleta” terá como objetivos:
I  -  Promover  a  prevenção  e  identificação  precoce  de

problemas  cardíacos  em  jovens  atletas;
II  -  Acompanhar  o  desenvolvimento  nutricional  adequado

para a prática esportiva e crescimento saudável;
III - Incentivar a prática esportiva segura entre crianças e

adolescentes;
IV - Orientar pais, responsáveis e treinadores sobre saúde,

alimentação e prevenção de riscos na prática esportiva.
Art.  3º  Para  fins  de  execução  do  programa,  o  Poder

Executivo  poderá  adotar,  conforme  regulamentação  própria,
modelo  de  avaliação  pré-participação  esportiva  baseado  em
triagem  clínica  escalonada,  fundamentado  em  diretrizes  da
Sociedade  Brasileira  de  Cardiologia  e  em  referências
internacionais,  podendo  contemplar,  entre  outros:

I - Anamnese dirigida com foco em histórico pessoal e familiar
de risco cardiovascular;

II - Exame físico;
III-  Aplicação  de  instrumentos  de  triagem  para  identificação

de sinais e sintomas sugestivos de risco;
IV  -  Realização  de  eletrocardiograma,  quando  houver

indicação clínica;
V - Encaminhamento para avaliação especializada nos casos

em que houver indicação técnica.
§ 1º A avaliação inicial poderá ser realizada por profissionais

médicos  da  atenção  primária  à  saúde,  preferencialmente
pediatras  ou  clínicos  gerais,  conforme  organização  definida  pelo
Poder Executivo.

§  2º  O  eventual  encaminhamento  para  aval iação
especializada  observará  critérios  clínicos  e  protocolos  definidos
pelo Poder Executivo, respeitada a organização da rede municipal
de saúde.

Art. 4º O Poder Executivo poderá, no âmbito do programa,
adotar  mecanismos  de  estratificação  de  risco  clínico  dos
participantes,  com  a  finalidade  de  orientar  a  necessidade  de
avaliação complementar e promover o uso racional dos recursos
públicos.

Art. 5º A implementação do programa observará:
I - A utilização prioritária da estrutura já existente da rede

municipal de saúde;

II - A organização da atenção primária como porta de entrada
do sistema;

III  -  A  execução  progressiva,  conforme  disponibilidade
orçamentária e capacidade operacional;

IV - A inexistência de criação de despesas obrigatórias ou de
estrutura administrativa específica por esta Lei.

Art.  6º  O  Poder  Executivo  poderá  firmar  parcerias  com
instituições  de  ensino,  entidades  esportivas,  organizações  da
sociedade civil e demais entidades públicas ou privadas, com o
objetivo de ampliar o alcance do programa.

Art.  7º  O  Poder  Executivo  poderá  promover  ações
educativas,  campanhas  de  conscientização  e  atividades  de
orientação voltadas à saúde do jovem atleta, incluindo prevenção
de  eventos  cardiovasculares,  alimentação  saudável  e  prática
esportiva segura.

Art. 8º A regulamentação desta Lei,  no que couber, ficará a
critério do Poder Executivo.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bragança Paulista, 03 de julho de 2026.
EDMIR CHEDID
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
DECRETO nº 4982

03 de Junho de 2026

Dispõe  sobre  a  abertura  de  crédito
adicional  suplementar  e  dá  outras
providências.

O  Senhor  Edmir  Chedid,  Prefeito  Municipal  de  Bragança
Paulista, de acordo com as atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 88, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Lei Orçamentária Anual vigente um

Crédito  Adicional  no  valor  de  R$  655.000,00  (Seiscentos  e
cinquenta  e  cinco  mil  reais),  para  suplementar  ao  orçamento,
observando-se  as  classificações  institucional,  econômica  e
funcional programática, conforme Tabela que faz parte integrante
deste Decreto.

Art. 2° - Os recursos necessários à abertura do crédito pelo
artigo anterior serão provenientes de anulação parcial de dotação
orçamentária, nas formas previstas pelo art. 43 da Lei Federal nº.
4320 de 17 de março de 1964, nos termos estabelecidos na Lei
Municipal nº 5112 de 02 de setembro de 2025 e na Lei Municipal
nº 5134 de 10 de dezembro de 2025.

Art.  3º  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 03/06/2026.

Bragança Paulista, 03 de Junho de 2026.
EDMIR CHEDID

Prefeito Municipal
RUZIBEL SENA DE CARVALHO
Secretária Chefe de Gabinete
FRANCISCO JOSÉ ROCHA
Secretário Municipal de Finanças

...........................................................................................................
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  CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM   

                                                   PREFEITURA BRAGANCA PAULISTA                                                     

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                                                      CREDITO SUPLEMENTAR                                                           

                                             02  DECRETO     04982 / 2026  -  03/06/2026                                            

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

  DATA 11/06/2026                                                                                                    Pagina     1   

                                                                                                                                    

                       CLASSIFICACAO                                                                                                

                                                                          ESPECIFICACAO DA ACAO                    VALOR LANCADO    

    ORGAO     ECONOMICA       FUNCIONAL      FONTE DESPESA                                                                          

                                                                                                                                    

                                                      S U P L E M E N T A C A O                                                     

                                                                                                                                    

  17.01.00  3.3.50.00.00  18 541 0047 - 2208  01    00673   ACOES E SERVICOS DE PROTECAO E BEM ESTAR ANIMAL             655.000,00  

                                                                                                                                    

                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO            655.000,00  

                                                                                                                                   

                                                                                                                                   

                                                R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                               

                                                                                                                                    

  EXCESSO DE ARRECADACAO        ANULACAO     SUPERAVIT FINACEIRO  OPERACAO DE CREDITO  SUPERAVIT ORCAMENTARIO          TOTAL        

                                                                                                                                    

                  0,00           655.000,00                0,00                  0,00                 0,00              655.000,00  

                                                                                                                                   

                                                                                                                                    

                       CLASSIFICACAO                                                                                                

                                                                          ESPECIFICACAO DA ACAO                    VALOR LANCADO    

    ORGAO     ECONOMICA       FUNCIONAL      FONTE DESPESA                                                                          

                                                                                                                                    

                                               A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                              

                                                                                                                                    

  17.01.00  3.3.90.00.00  18 541 0047 - 2208  01    00696   ACOES E SERVICOS DE PROTECAO E BEM ESTAR ANIMAL             655.000,00  

                                                                                                                                    

                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO            655.000,00  

                                                                                                                                   

Menu Sistema: 4-1-5-1-1-1-1-3-1
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DECRETO nº 4985
08 de Junho de 2026

Dispõe  sobre  a  abertura  de  crédito
adicional  suplementar  e  dá  outras
providências.

O  Senhor  Edmir  Chedid,  Prefeito  Municipal  de  Bragança
Paulista, de acordo com as atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 88, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Lei Orçamentária Anual vigente um

Crédito Adicional no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais),
para  suplementar  ao  orçamento,  observando-se  as  classificações
institucional,  econômica  e  funcional  programática,  conforme
Tabela que faz parte integrante deste Decreto.

Art. 2° - Os recursos necessários à abertura do crédito pelo
artigo anterior serão provenientes de anulação parcial de dotação
orçamentária, nas formas previstas pelo art. 43 da Lei Federal nº.
4320 de 17 de março de 1964, nos termos estabelecidos na Lei
Municipal nº 5112 de 02 de setembro de 2025 e na Lei Municipal
nº 5134 de 10 de dezembro de 2025.

Art.  3º  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 08/06/2026.

Bragança Paulista, 08 de Junho de 2026.
EDMIR CHEDID

Prefeito Municipal
RUZIBEL SENA DE CARVALHO
Secretária Chefe de Gabinete
FRANCISCO JOSÉ ROCHA
Secretário Municipal de Finanças

...........................................................................................................
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  CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM   

                                                   PREFEITURA BRAGANCA PAULISTA                                                     

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                                                      CREDITO SUPLEMENTAR                                                           

                                             02  DECRETO     04985 / 2026  -  08/06/2026                                            

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

  DATA 11/06/2026                                                                                                    Pagina     1   

                                                                                                                                    

                       CLASSIFICACAO                                                                                                

                                                                          ESPECIFICACAO DA ACAO                    VALOR LANCADO    

    ORGAO     ECONOMICA       FUNCIONAL      FONTE DESPESA                                                                          

                                                                                                                                    

                                                      S U P L E M E N T A C A O                                                     

                                                                                                                                    

  07.01.00  3.3.90.00.00  28 846 0020 - 2062  01    00173   OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                                    40.000,00  

                                                                                                                                    

                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO             40.000,00  

                                                                                                                                   

                                                                                                                                   

                                                R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                               

                                                                                                                                    

  EXCESSO DE ARRECADACAO        ANULACAO     SUPERAVIT FINACEIRO  OPERACAO DE CREDITO  SUPERAVIT ORCAMENTARIO          TOTAL        

                                                                                                                                    

                  0,00            40.000,00                0,00                  0,00                 0,00               40.000,00  

                                                                                                                                   

                                                                                                                                    

                       CLASSIFICACAO                                                                                                

                                                                          ESPECIFICACAO DA ACAO                    VALOR LANCADO    

    ORGAO     ECONOMICA       FUNCIONAL      FONTE DESPESA                                                                          

                                                                                                                                    

                                               A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                              

                                                                                                                                    

  07.01.00  3.2.90.00.00  28 843 0020 - 2060  01    00160   PAGAMENTO DA DIVIDA INTERNA                                  40.000,00  

                                                                                                                                    

                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO             40.000,00  

                                                                                                                                   

Menu Sistema: 4-1-5-1-1-1-1-3-1
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DECRETO nº 4996
15 de Junho de 2026

Dispõe  sobre  a  abertura  de  crédito
adicional  suplementar  e  dá  outras
providências.

O  Senhor  Edmir  Chedid,  Prefeito  Municipal  de  Bragança
Paulista, de acordo com as atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 88, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Lei Orçamentária Anual vigente um

Crédito  Adicional  no  valor  de  R$  9.323.369,23  (Nove  milhões,
trezentos e vinte e três mil, trezentos e sessenta e nove reais e
vinte  e  três  centavos),  para  suplementar  ao  orçamento,
observando-se  as  classificações  institucional,  econômica  e
funcional programática, conforme Tabela que faz parte integrante
deste Decreto.

Art. 2° - Os recursos necessários à abertura do crédito pelo
artigo anterior serão provenientes de anulação parcial de dotação
orçamentária e de excesso de arrecadação, apurado no presente
exercício, nas formas previstas pelo art. 43 da Lei Federal nº. 4320
de  17  de  março  de  1964,  nos  termos  estabelecidos  na  Lei
Municipal nº 5112 de 02 de setembro de 2025 e na Lei Municipal
nº 5134 de 10 de dezembro de 2025.

Art.  3º  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 15/06/2026.

Bragança Paulista,15 de Junho de 2026.
EDMIR CHEDID

Prefeito Municipal
RUZIBEL SENA DE CARVALHO
Secretária Chefe de Gabinete
FRANCISCO JOSÉ ROCHA
Secretário Municipal de Finanças

...........................................................................................................
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  CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM   

                                                   PREFEITURA BRAGANCA PAULISTA                                                     

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                                                      CREDITO SUPLEMENTAR                                                           

                                             02  DECRETO     04996 / 2026  -  15/06/2026                                            

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

  DATA 19/06/2026                                                                                                    Pagina     1   

                                                                                                                                    

                       CLASSIFICACAO                                                                                                

                                                                          ESPECIFICACAO DA ACAO                    VALOR LANCADO    

    ORGAO     ECONOMICA       FUNCIONAL      FONTE DESPESA                                                                          

                                                                                                                                    

                                                      S U P L E M E N T A C A O                                                     

                                                                                                                                    

  10.02.00  3.3.50.00.00  10 302 0029 - 2115  05    00355   GESTAO DA ATENCAO ESPECIALIZADA                              19.016,00  

  10.02.00  3.3.90.00.00  10 303 0029 - 2118  02    00382   GESTAO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA                          119.400,65  

  14.02.00  3.1.90.00.00  08 122 0040 - 2168  01    00530   REMUNERACAO DO PROFISSIONAL DE ASSISTENCIA SOCIA            340.000,00  

  10.02.00  3.3.90.00.00  10 303 0029 - 2118  05    00789   GESTAO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA                           55.665,58  

  14.01.00  3.3.90.00.00  08 241 0002 - 2156  01    00920   ACOES PERMANENTES DA PROMOCAO DOS DIREITOS AOS I          3.031.000,00  

  10.02.00  3.3.50.00.00  10 301 0029 - 2114  05    01056   GESTAO DA ATENCAO PRIMARIA                                    8.000,00  

  10.02.00  3.3.50.00.00  10 302 0029 - 2115  05    01057   GESTAO DA ATENCAO ESPECIALIZADA                             400.000,00  

  10.02.00  3.3.50.00.00  10 302 0029 - 2115  05    01058   GESTAO DA ATENCAO ESPECIALIZADA                             200.000,00  

  10.02.00  3.3.50.00.00  10 302 0029 - 2115  05    01059   GESTAO DA ATENCAO ESPECIALIZADA                             300.000,00  

  10.02.00  3.3.50.00.00  10 302 0029 - 2115  05    01060   GESTAO DA ATENCAO ESPECIALIZADA                             500.000,00  

  10.02.00  3.3.50.00.00  10 302 0029 - 2115  05    01061   GESTAO DA ATENCAO ESPECIALIZADA                           1.050.000,00  

  10.02.00  3.3.50.00.00  10 302 0029 - 2115  05    01062   GESTAO DA ATENCAO ESPECIALIZADA                             200.000,00  

  10.02.00  3.3.50.00.00  10 302 0029 - 2115  05    01063   GESTAO DA ATENCAO ESPECIALIZADA                             100.000,00  

  10.02.00  3.3.50.00.00  10 302 0029 - 2115  05    01064   GESTAO DA ATENCAO ESPECIALIZADA                             500.000,00  

  10.02.00  3.3.50.00.00  10 302 0029 - 2115  05    01065   GESTAO DA ATENCAO ESPECIALIZADA                             600.000,00  

  10.02.00  3.3.50.00.00  10 302 0029 - 2115  05    01066   GESTAO DA ATENCAO ESPECIALIZADA                             500.000,00  

  10.02.00  3.3.50.00.00  10 302 0029 - 2115  05    01067   GESTAO DA ATENCAO ESPECIALIZADA                             400.000,00  

  10.02.00  3.3.50.00.00  10 302 0029 - 2115  05    01068   GESTAO DA ATENCAO ESPECIALIZADA                             857.307,00  

  10.02.00  3.3.90.00.00  10 301 0029 - 2114  05    01069   GESTAO DA ATENCAO PRIMARIA                                  142.980,00  

                                                                                                                                    

                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO          9.323.369,23  

                                                                                                                                   

                                                                                                                                   

                                                R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                               

                                                                                                                                    

  EXCESSO DE ARRECADACAO        ANULACAO     SUPERAVIT FINACEIRO  OPERACAO DE CREDITO  SUPERAVIT ORCAMENTARIO          TOTAL        

                                                                                                                                    

          5.952.369,23         3.371.000,00                0,00                  0,00                 0,00            9.323.369,23  
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  CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM   

                                                   PREFEITURA BRAGANCA PAULISTA                                                     

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                                                      CREDITO SUPLEMENTAR                                                           

                                             02  DECRETO     04996 / 2026  -  15/06/2026                                            

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

  DATA 19/06/2026                                                                                                    Pagina     2   

                                                                                                                                    

                       CLASSIFICACAO                                                                                                

                                                                          ESPECIFICACAO DA ACAO                    VALOR LANCADO    

    ORGAO     ECONOMICA       FUNCIONAL      FONTE DESPESA                                                                          

                                                                                                                                    

                                               A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                              

                                                                                                                                    

  06.01.00  3.3.90.00.00  04 331 0019 - 2054  01    00147   CONCESSAO DE BENEFICIOS AOS SERVIDORES                    3.031.000,00  

  14.02.00  3.1.90.00.00  08 122 0039 - 2160  01    00529   REMUNERACAO DO PROFISSIONAL DE ASSISTENCIA - GES            340.000,00  

                                                                                                                                    

                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO          3.371.000,00  

                                                                                                                                   

Menu Sistema: 4-1-5-1-1-1-1-3-1
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DECRETO nº 4997
15 de Junho de 2026

Dispõe  sobre  a  abertura  de  crédito
adicional  suplementar  e  dá  outras
providências.

O  Senhor  Edmir  Chedid,  Prefeito  Municipal  de  Bragança
Paulista, de acordo com as atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 88, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Lei Orçamentária Anual vigente um

Crédito Adicional no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para
suplementar  ao  orçamento,  observando-se  as  classificações
institucional,  econômica  e  funcional  programática,  conforme
Tabela que faz parte integrante deste Decreto.

Art. 2° - Os recursos necessários à abertura do crédito pelo
artigo anterior serão provenientes de anulação parcial de dotação
orçamentária, nas formas previstas pelo art. 43 da Lei Federal nº.
4320 de 17 de março de 1964, nos termos estabelecidos na Lei
Municipal nº 5112 de 02 de setembro de 2025 e na Lei Municipal
nº 5134 de 10 de dezembro de 2025.

Art.  3º  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 15/06/2026.

Bragança Paulista, 15 de Junho de 2026.
EDMIR CHEDID

Prefeito Municipal
RUZIBEL SENA DE CARVALHO
Secretária Chefe de Gabinete
FRANCISCO JOSÉ ROCHA
Secretário Municipal de Finanças

...........................................................................................................
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  CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM   

                                                   PREFEITURA BRAGANCA PAULISTA                                                     

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                                                      CREDITO SUPLEMENTAR                                                           

                                             02  DECRETO     04997 / 2026  -  15/06/2026                                            

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

  DATA 17/06/2026                                                                                                    Pagina     1   

                                                                                                                                    

                       CLASSIFICACAO                                                                                                

                                                                          ESPECIFICACAO DA ACAO                    VALOR LANCADO    

    ORGAO     ECONOMICA       FUNCIONAL      FONTE DESPESA                                                                          

                                                                                                                                    

                                                      S U P L E M E N T A C A O                                                     

                                                                                                                                    

  16.01.00  3.3.90.00.00  27 812 0046 - 2199  01    00656   PRATICAS ESPORTIVAS E DE SOCIALIZACAO                       100.000,00  

                                                                                                                                    

                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO            100.000,00  

                                                                                                                                   

                                                                                                                                   

                                                R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                               

                                                                                                                                    

  EXCESSO DE ARRECADACAO        ANULACAO     SUPERAVIT FINACEIRO  OPERACAO DE CREDITO  SUPERAVIT ORCAMENTARIO          TOTAL        

                                                                                                                                    

                  0,00           100.000,00                0,00                  0,00                 0,00              100.000,00  

                                                                                                                                   

                                                                                                                                    

                       CLASSIFICACAO                                                                                                

                                                                          ESPECIFICACAO DA ACAO                    VALOR LANCADO    

    ORGAO     ECONOMICA       FUNCIONAL      FONTE DESPESA                                                                          

                                                                                                                                    

                                               A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                              

                                                                                                                                    

  07.01.00  3.2.90.00.00  28 843 0020 - 2060  01    00160   PAGAMENTO DA DIVIDA INTERNA                                 100.000,00  

                                                                                                                                    

                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO            100.000,00  

                                                                                                                                   

Menu Sistema: 4-1-5-1-1-1-1-3-1
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DECRETO nº 4999
16 de Junho de 2026

Dispõe  sobre  a  abertura  de  crédito
adicional  suplementar  e  dá  outras
providências.

O  Senhor  Edmir  Chedid,  Prefeito  Municipal  de  Bragança
Paulista, de acordo com as atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 88, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Lei Orçamentária Anual vigente um

Crédito  Adicional  no  valor  de  R$  550.000,00  (Quinhentos  e
cinquenta mil reais), para suplementar ao orçamento, observando-
se  as  classificações  institucional,  econômica  e  funcional
programática,  conforme Tabela  que faz  parte  integrante  deste
Decreto.

Art. 2° - Os recursos necessários à abertura do crédito pelo
artigo anterior serão provenientes de anulação parcial de dotação
orçamentária, nas formas previstas pelo art. 43 da Lei Federal nº.
4320 de 17 de março de 1964, nos termos estabelecidos na Lei
Municipal nº 5112 de 02 de setembro de 2025 e na Lei Municipal
nº 5134 de 10 de dezembro de 2025.

Art.  3º  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 16/06/2026.

Bragança Paulista, 16 de Junho de 2026.
EDMIR CHEDID

Prefeito Municipal
RUZIBEL SENA DE CARVALHO
Secretária Chefe de Gabinete
FRANCISCO JOSÉ ROCHA
Secretário Municipal de Finanças

...........................................................................................................
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  CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM   

                                                   PREFEITURA BRAGANCA PAULISTA                                                     

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                                                      CREDITO SUPLEMENTAR                                                           

                                             DE  DECRETO     04999 / 2026  -  16/06/2026                                            

                                                                                                                                    

  DATA 19/06/2026                        Entidade : CAMARA MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA                            Pagina     1   

                                                                                                                                    

                       CLASSIFICACAO                                                                                                

                                                                          ESPECIFICACAO DA ACAO                    VALOR LANCADO    

    ORGAO     ECONOMICA       FUNCIONAL      FONTE DESPESA                                                                          

                                                                                                                                    

                                                      S U P L E M E N T A C A O                                                     

                                                                                                                                    

  01.01.00  3.3.90.00.00  01 031 0054 - 2230  01    00022   ADMINISTRACAO DO PODER LEGISLATIVO E SUAS ACOES             550.000,00  

                                                                                                                                    

                                                                                                      TOTAL             550.000,00  

                                                                                                                                   

                                                                                                                                   

                                                R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                               

                                                                                                                                    

  EXCESSO DE ARRECADACAO        ANULACAO     SUPERAVIT FINACEIRO  OPERACAO DE CREDITO  SUPERAVIT ORCAMENTARIO          TOTAL        

                                                                                                                                    

                  0,00           550.000,00                0,00                  0,00                 0,00              550.000,00  

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

                       CLASSIFICACAO                                                                                                

                                                                          ESPECIFICACAO DA ACAO                    VALOR LANCADO    

    ORGAO     ECONOMICA       FUNCIONAL      FONTE DESPESA                                                                          

                                                                                                                                    

                                               A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                              

                                                                                                                                    

  01.01.00  3.1.90.00.00  01 031 0054 - 2230  01    00001   ADMINISTRACAO DO PODER LEGISLATIVO E SUAS ACOES              50.000,00  

  01.01.00  3.1.90.00.00  01 031 0054 - 2230  01    00003   ADMINISTRACAO DO PODER LEGISLATIVO E SUAS ACOES             150.000,00  

  01.01.00  3.1.90.00.00  01 031 0054 - 2230  01    00006   ADMINISTRACAO DO PODER LEGISLATIVO E SUAS ACOES             100.000,00  

  01.01.00  3.3.90.00.00  01 031 0054 - 2231  01    00010   FUNDO ESPECIAL DE DESPESAS DA CAMARA MUNICIPAL               10.000,00  

  01.01.00  3.3.90.00.00  01 031 0054 - 2230  01    00014   ADMINISTRACAO DO PODER LEGISLATIVO E SUAS ACOES             180.000,00  

  01.01.00  3.3.90.00.00  01 031 0054 - 2230  01    00021   ADMINISTRACAO DO PODER LEGISLATIVO E SUAS ACOES              50.000,00  

  01.01.00  4.4.90.00.00  01 031 0054 - 2231  01    00027   FUNDO ESPECIAL DE DESPESAS DA CAMARA MUNICIPAL               10.000,00  

                                                                                                                                    

                                                                                                      TOTAL             550.000,00  

                                                                                                                                   

Menu Sistema: 4-5-2-6-2-3-2-1-3-1
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PORTARIA Nº 14.028
DE 03 DE JULHO DE 2026.

Dispõe sobre autorização de uso e
dá outras providências.

O Senhor EDMIR CHEDID, Prefeito do Município de Bragança
Paulista, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 3º,
do artigo  94,  da Lei  Orgânica  do Município  e,  considerando o
contido no Processo Administrativo nº 26314/2026,

resolve:
Art. 1º Fica autorizado à Leila Aparecida Barbosa Hernandes,

portadora do RG nº 29013204, o uso, a título precário, do Ginásio
Municipal  de Esportes Rubens Battazza, no dia 11 de julho de
2026, das 10h00 às 18h00, para a realização de evento.

Art. 2º Esta autorização é dada em caráter intransferível e
fica subordinada a assinatura de Termo de Responsabilidade.

Parágrafo único. A autorização será concedida nos termos e
exigências  de  Lei  e  demais  normas  municipais,  e  mediante  o
pagamento do preço público no valor de R$ 368,31 (trezentos e
sessenta e oito reais e trinta e um centavos).

Art.  3º  Fica  sob  a  responsabilidade  da  interessada  a
conservação e segurança do local constante do Art. 1º, devendo
ser  devolvido ao Município  nas mesmas condições em que foi
recebido.

Art.  4º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Bragança Paulista, 03 de julho de 2026.
EDMIR CHEDID

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LICITAÇÃO, COMPRAS E ALMOXARIFADO
Licitação, Compras e Almoxarifado

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura de Bragança Paulista o seguinte

certame licitatório:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 070/2026
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO,  INSTALAÇÃO,
DESINSTALAÇÃO  E  LIMPEZA  TÉCNICA  DE  EQUIPAMENTOS  DE
CLIMATIZAÇÃO,  PARA  ATENDIMENTO  DAS  SECRETARIAS
MUNICIPAIS  PARTICIPANTES

DATA DA ABERTURA: 24.07.2026 ÀS 09:30 HORAS
O edital estará disponível no Balcão da Divisão de Licitação,

Compras e Almoxarifado,  à Avenida Antônio Pires Pimentel,  nº
2.015,  Centro,  em  dias  úteis  das  09h00  às  16h00,  no  site
w w w . b r a g a n c a . s p . g o v . b r ,  e  n a  p l a t a f o r m a
www.novobbmnet.com.br .

Bragança Paulista, 03 de julho de 2026.
TATIANA CANQUERINI LEAL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

...........................................................................................................

RECURSOS HUMANOS
Recursos Humanos

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2024
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura do Município de Bragança Paulista CONVOCA para
nomeação/posse, os candidatos aprovados no Concurso Público –
Edital  01/2024 descrito  abaixo,  para  apresentar  documentação
conforme  anexo  e  para  agendamento  de  exame  médico
admissional, na Prefeitura do Município de Bragança Paulista, na
Divisão de Recursos Humanos, à Avenida Antônio Pires Pimentel,

2015, Centro, Bragança Paulista/SP, nos dias de atendimento do
Paço Municipal, das 09:00 às 16:00 horas até dia 14/07/2026.

A não apresentação de documentação em tempo hábil,
bem  como  não  comparecimento  à  posse,  implicará  em
perda do direito à vaga.

FISCAL DE POSTURAS JÚNIOR

CLASSIFICAÇÃO NOME

9° MARCOS VINICIO YUZO OISHI

ANEXO
ORIGINAIS:
- 02 fotos 3/4 recentes e coloridas
- Currículo Atualizado
- Certidão de Antecedentes Criminais
- Declaração de Bens
ORIGINAL E CÓPIA:
- Carteira de Trabalho e Previdência Social
- RG e CPF
- Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP.
- Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição

ou justificativa.
-  Certificado  de  Reservista  ou  Certificado  de  Alistamento

Militar  constando  dispensa.
- Carteira de Habilitação categoria “D” ou “E” (quando exigido

para o cargo).
- Comprovante de Residência (energia ou telefone).
- Diploma/Especialização - Requisitos para o cargo conforme

Edital 02/2022.
-  Carteira  do  Conselho  da  categoria  e  comprovante  de

quitação de anuidade (quando exigido para o cargo).
- Certidão de Nascimento (solteiro), Certidão de Casamento

(casado).
Certidão de Nascimento, CPF e Caderneta de vacinação de

filhos menores de 18 anos.
-  Certidão  de  Nascimento  e  CPF  de  filhos  até  21  anos

(Dependentes  do  Imposto  de  Renda)
- Certidão de Nascimento, CPF e Comprovante de Faculdade

para filhos universitários que tenham entre 21 e 24 anos de idade
(Dependentes do Imposto de Renda)

- Termo de Guarda e Certidão de Nascimento do filho menor
que estiver sob tutela.

-  D e c l a r a ç ã o  d e  S i t u a ç ã o  C a d a s t r a l  d o  C P F
(www.recei ta. fazenda.gov.br) .

-  Para  o  candidato  que  é  ou  já  tenha  sido  servidor  em
qualquer órgão público, será exigida a Declaração do órgão de não
ter sofrido, no exercício de atividade pública penalidade por atos
incompatíveis  com o  serviço  público,  bem como não  ter  sido
demitido a bem do serviço público.

-  Declaração  negativa  de  acúmulo  de  cargo  público
remunerado, exceto quando permitido por lei.

- Apresentar Declaração quanto ao recebimento ou não de
proventos decorrentes de Aposentadorias e Pensões.

- Comprovante de Vacinação COVID -19.
...........................................................................................................

http://www.braganca.sp.gov.br/
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COMUNICADOEdital nº 01/2025 – Fomento CulturalDivulgação do resultado da Análise Documental das Candidaturas
A Prefeitura do Município de Bragança Paulista, por meio da Secretaria Municipal deCultura e Turismo, torna pública a lista de candidaturas deferidas referentes ao Editalnº 01/2025 – Fomento Cultural, destinado à seleção de projetos culturais paraconcessão de apoio financeiro.Esclarece-se que a relação ora divulgada corresponde ao resultado da etapasubsequente ao prazo para interposição de recurso contra a decisão deindeferimento da inscrição, conforme previsto no cronograma do edital.

Nº PROPONENTE
1 Aamei Marketing
2 Academia Bragantina de Letras
3 Adilson Rodrigues dos Santos
4 AL Extra Produção e Evento Ltda.
5 Alessandro Barros da Silva
6 Alex César Rodrigues Paixão
7 Alex Douglas Silva
8 Alexandre Daiti Uenishi
9 Alexandre William Beraldo de Paiva
10 Aline Rizzardi Santos
11 Amanda do Rosário Oliveira
12 Ana Ligia Machado Nieri
13 Ana Lúcia Pereira
14 Ana Luiza de Oliveira
15 Ana Rebecca Bueno Marques dos Santos
16 Ana Roberta Lima
17 André Banin dos Santos
18 André Prata Garcia
19 Andreia Costa Lima
20 Andressa Alves Aparecido
21 Andriellen Oliveira Martins da Silva

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Secretaria de Cultura e Turismo
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22 Angelita Ferreira de Lima Francisco
23 Arieli Juliane Batista da Silva
24 Arte na Garagem
25 Asilo de Mendicidade São Vicente de Paulo
26 Associação Beneficente Pescadores de Cristo
27 Associação de Escritores de Bragança Paulista
28 Atilio Noritomi
29 Banda Esquisita
30 Bárbara Cristina Zmekhol
31 Beatriz Raposo de Medeiros
32 Bruno Tadeu Milani
33 Caiane Duarte Furlan
34 Caio Alexandre de Almeida
35 Caio Coloza Lúcio
36 Caio Felipe Ambrosio Sales
37 Caio Rodrigues Coelho
38 Cardume Afro - Luciana Garcia
39 Carlos Henrique Finocchio
40 Cássia Aparecida Silva de Vasconcellos
41 Cassio Rogério Simplicio dos Santos
42 Cezar Calvin de Oliveira Alves Pinto
43 Christian Felipe de Oliveira Campos
44 Cia. Malungos do Baque
45 Cindia Maria Piraino
46 Coletivo Janaina Dutra BP
47 Coletivo Socioambiental Bragança Mais
48 Coral Bragança
49 Cristiano Capodeferro Garcia
50 Cristiano Laurindo Pereira
51 Cubo Filmes Produtora de Vídeos Ltda.
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52 Deniz Leme
53 Diogo Biasetto Rojas
54 Edgar da Silva
55 Edimar Alexandre
56 Eduardo José de Almeida Amos
57 Elaine Cristina Sacrini Ferreira
58 Elvis Danilo Alves de Araújo
59 Espaço Edith Cultura
60 Euripedes Menezes Liz
61 Fabiano Aparecido Pires Produção Musical
62 Fábio Calzavara Junior
63 Fabio Luis Pavão Retti
64 Fabrício Eduardo Padovan Junior
65 Felipe Antunes
66 Felipe de Oliveira Montanaro
67 Fernanda Cristina Dias Leonardo Bueno
68 Fernanda Expeditta Bernardo dos Santos
69 Francislaine Roberta Ferreira Dias de Oliveira
70 Gabriel Oliveira Câmara
71 Gabriel Payão Biasetto
72 Giovanna Latarulla
73 Giovanna Rodrigues Bueno
74 Giovanna Vaccaro
75 Gleicy Kelly da Conceição Silva
76 Grêmio Recreativo e Cultural Escola de Samba Nove de Julho
77 Gremio Recreativo Faculdade do Samba Dragão Imperial
78 Guilherme Mouro Varanda
79 Gustavo Simões Picarelli
80 Indigo Arte Espaço Cultural Eireli
81 Instituto Caminhos da Luz
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82 Instituto Lebre
83 Iris Santana Souza
84 Isabela Acedo Taffuri
85 Isabella Guizalberti Garcia
86 Jamerson Roberto Lopes
87 Jander José de Oliveira
88 Jefferson Augusto Verde
89 Jéssica Álana Zenorini
90 João Carlos Pinto dos Santos
91 João Paulo da SIlva
92 João Paulo Pereira Mendes
93 João Roberto Agabiti Vasconcellos
94 John Italo de Freitas Rodrigues
95 José Cassiano Moreira
96 José Ulpiano de Castro Del Picchia
97 José Walisson Gomes
98 Josimara Romano
99 Juarez da Costa Oliveira
100 Júlia Maria Fontaneta de Almeida
101 Juliana Gualberto Pereira
102 Juliano Donizete Leme das Neves
103 Julio Cesar Rocha Santos
104 Jurandir Aparecido das Neves
105 Jussara Christina Reis
106 Kahuê Cardoso Jesus
107 Lais Cupertino de Oliveira
108 Larissa Carneiro Lopes
109 Laura Cristina de Almeida
110 Leonardo Finamor Filho
111 Leticia Souza Marques
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112 Lilian Florêncio de Godoy
113 Luca Andrea Bulgarini D'Elci
114 Lucas Dias de Oliveira
115 Lucas Palmeira Alves Fonseca Salema
116 Luciana de Andrade Pinheiro
117 Luísa de Oliveira Cunha
118 Luísa Ferreira de Almeida
119 Luiz Custódio Oliveira da Silva
120 Marcella Brito Pena
121 Marcelo Angelon
122 Márcia Regina da Silva Produções Artísticas ME
123 Margarete de Oliveira Santos Nogueira
124 Margarett Rose Bueno Marques dos Santos
125 Maria Cecilia de Lima
126 Maria de Lourdes Prata Garcia
127 Maria Fernanda Carmignotto
128 Mariléia Palmeira Alves Salema
129 Marina Abib Candusso
130 Mário Sérgio de Almeida
131 Marisa Losasso Funck
132 Martín Consolim Zenorini
133 Matheus Afonso da Silva
134 Matheus Henrique Bacci Freire
135 Miguel Valmir Rodrigues Bernardes
136 Mirela Marques Mazzola
137 Mitra Diocesana de Bragança Paulista - Catedral
138 Mizaelle dos Santos Almeida
139 Natália Boaretti Nogueira
140 Nirceu Aparecido Helena
141 Olhares Rurais
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142 ONG Projeto Rendar
143 Orquestra Violeiros das 7 Colinas
144 Paola Isabella Vieira Leme
145 Paula Shiotsuki Rodrigues Palma
146 Pauli dos Santos Martins
147 Paulo Henrique Garcia
148 Paulo Sergio de Souza
149 Paulo Turato Miotta
150 Pedro Henrique Ravassoli Rosa
151 Rafael Cesana
152 Rafael de Oliveira Franco
153 Rafael dos Santos Silva
154 Rafael Figueiredo Porpino de Abreu
155 Rafael Henrique Pinheiro De Almeida
156 Rafael Schimidt Ribeiro
157 Rafizia Tavares da Silva
158 Rayra da Silva Xavier
159 Renata de Cassia Lopes
160 Renata Duarte Martins
161 Roberta Maroah Jacob
162 Roberta Scatolim Payaro
163 Rodrigo Campos Vieira Lima
164 Rodrigo Yukio Fujikawa
165 Rogério Nascimento de Pina
166 Rubens Jose de Castro
167 Rui José Santos da Silva
168 Ruth Garcia Dalpino
169 Sara Cristina Nascimento da Silva Lus
170 Sarah Vitória Maria Faustini
171 Sérgio Prata Garcia
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172 Silvana Cardoso de Almeida
173 Silvia Lima Lerner
174 Simara Cláudia Raymundo
175 Simone da Silva Morato
176 Sociedade Sinfônica Amigos da Arte Musical - Casa de Cultura
177 SOS Vale do Jaguari
178 Susana Gianini de Oliveira
179 Suzana Rievers Buccalon
180 Tacio Philip Sansonovski
181 Tamires Martinez Monteiro
182 Tânia Ribeiro Soares
183 Tiago Lattanzi de Moraes
184 Tobias Mota
185 Troupe Luzeiros
186 Vanessa Bonandi
187 Vanessa Nogueira da Silva
188 Vanessa Paula de Lima Ribeiro
189 Ventana
190 Victor Pereira Brites
191 Freitas da Silva
192 Vinicius Sabino Martins
193 Vittor Eduardo Moreno dos Santos
194 Walter Menezes Liz
195 William Pereira e Silva Santos
196 Yohana Inês Ciotti Back
197 Yuri Garfunkel

Bragança Paulista, 3 de julho de 2026.

Raul Wagner Tadeu LenciniSecretário Municipal de Cultura e Turismo
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